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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Vice-Prefeito

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA 
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA 
Secretário de Articulação Governamental

ÉRICK HALPERN
Assessor-Estratégico de Assuntos Jurídicos

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Controlador-Geral

MARLENE PONCIANO
Secretário de Cultura e Patrimônio

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Desenvolvimento Regional

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Secretário de Esporte e Lazer

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário-Extraordinário de Infraestrutura

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

KARINE FERNANDES LEONE 
Secretária de Gestão de Suprimentos

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal

TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Secretário de Parcerias e Inovação Tecnológica

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Gestão

JULIANA MAGALHÃES NASCIMENTO 
Procuradora-Geral

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Relações Institucionais

MARCOS SANTOS ROCHA
Secretário de Saúde

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
Secretário de Segurança Pública

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

PORTARIA N° 069/ 2026/ ANGRAPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – ANGRAPREV, no 

uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, Inciso 1, alínea “i”, da Lei nº 

4542, de 29 de Dezembro de 2025, e considerando os despachos exarados 

nos autos do Processo Administrativo SEI nº 2026-23000132 do Instituto 

de Previdência Social do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 03 

de março de 2026,

RESOLVE:

APOSENTAR  a servidora ADRIANA TEIXEIRA, Docente I, Matrícula 

3692, Referência 401, do Grupo Funcional do Magistério, Parte Permanen-

te da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no Artigo 19, da Lei 

Complementar nº 014, de 21 de dezembro de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

24 DE MARÇO DE 2026

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR – PRESIDENTE DO ANGRAPREV

PORTARIA N° 070/ 2026/ ANGRAPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – ANGRAPREV, no 

uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, Inciso 1, alínea “i”, da Lei nº 

4542, de 29 de Dezembro de 2025, e considerando os despachos exarados 

nos autos do Processo Administrativo SEI nº 2026-23000133 do Instituto 

de Previdência Social do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 03 

de março de 2026,

RESOLVE:

APOSENTAR  a servidora ADRIANA TEIXEIRA, Docente I, Matrícula 

2850, Referência 401, do Grupo Funcional do Magistério, Parte Permanen-

te da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no Artigo 19, da Lei 
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Complementar nº 014, de 21 de dezembro de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

24 DE MARÇO DE 2026

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR – PRESIDENTE DO ANGRAPREV

ERRATA

Na publicação da Portaria nº 152/2025/ANGRAPREV, deste Ins-

tituto Previdenciário, datada de 28/05/2025, publicada no Bole-

tim Oficial do Município de Angra dos Reis de 30/05/2025, edi-

ção nº 2130, páginas 04/05:

ONDE SE LÊ:

“(    )... na qualidade de cônjuge do ex-servidor REGINALDO 

RODRIGUES”

LEIA-SE:

“( )… na qualidade de cônjuge do ex-servidor REINALDO RO-

DRIGUES”.”

ANGRA DOS REIS, 25 DE MARÇO DE 2026.

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO ANGRAPREV

ERRATA

Na publicação do Extrato do Contrato nº 052/2026, efetuada no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 2325, 

de 19 de março de 2026, página 11.

ONDE NÃO CONSTOU A VIGÊNCIA, LEIA-SE:

“VIGÊNCIA: A contratação terá eficácia a partir da data da publi-

cação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta 

ou da data estabelecida no memorando de início, se houver. Desta 

forma o Contrato se inicia ao dia 20/03/2026, terminando ao dia 

19/03/2027.

ANGRA DOS REIS 25 DE MARÇO DE 2026

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 084/2026/SEJIN 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVA-

ÇÃO, no uso da competência que lhe confere o art. 138 do Decre-

to Municipal nº 11.892, de 26 de janeiro de 2021, 

RESOLVE:

Art. 1º - REABRIR, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclu-

são dos trabalhos da Comissão Processante Permanente – CPP, de-

signada pela Portaria nº 002/2025/SEJIN, publicada no Boletim 

Oficial nº 2040, de 08 de janeiro de 2025, referente ao Processo 

Administrativo Disciplinar nº2025-001322.

	

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 24 DE MARÇO DE 2026

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

TERMO DE DISPENSA Nº 006/2026/SDSP

Processo nº SEI-2026-06000137, a Secretária de Desenvolvimen-

to Social e Promoção da Cidadania, no uso de suas atribuições, 

resolve contratar por dispensa de licitação, com fundamento no 

artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Aquisição de medicamentos essenciais destinados 

ao atendimento imediato das crianças e adolescentes acolhidos na 

Casa Abrigo da Criança e do Adolescente, visando assegurar a con-

tinuidade terapêutica, a prevenção de agravos e a resposta adequa-

da a intercorrências clínicas e psiquiátricas.

2º – FAVORECIDO: DROGATUR MEDICAMENTOS E 

PERFUMARIA LTDA, CNPJ: 04.683.341/0001-60.

3º – VALOR TOTAL: R$ 14.081,70 (quatorze mil, oitenta e um 


